LEI N.º 265/2006.

DE  26  DE MAIO DE 2006.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE VALORES DOS PROGRAMAS DO PPA 2006/2009, LDO PARA 2006 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica alterado os anexos II e III relativo aos programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2006/2009, Lei Municipal nº 254/05, de 28 de novembro de 2005, e os anexos V e VI da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2006, e Lei Municipal nº 241/05, de 27 de junho de 2005, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades, em seus anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante da presente. 

Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os constantes do anexo I da lei municipal nº 254/05, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2006/2009.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2006, crédito adicional suplementar no valor de R$256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

PODER LEGISLATIVO 

01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

010310001.2. 002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

3.3.90.39.014 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ..........R$20.000,00

PODER EXECUTIVO

02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS 

01 – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

041220004.2.006 – ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS 

3.3.90.30.034 – MATERIAL DE CONSUMO...............................R$10.000,00

3.3.90.39.038 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.......R$50.000,00

03 – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO

092720006.3.004 – OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

3.1.90.01.053 – APOSENTADORIA E REFORMAS..........................R$540,00

3.1.90.05.055 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.....R$19.460,00

3.3.90.39.057 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.........R$3.000,00

03 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01 – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO 

041230007.2.008 – ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTOS 

3.3.90.39.064 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.........R$8.000,00

04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

01 – SETOR DE URBANISMO, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS 

154510008.2.009 – VIAS URBANAS, OBRAS E SERVIÇOS

3.3.90.30.069 – MATERIAL DE CONSUMO...............................R$35.000.00

3.3.90.39.071 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.......R$15.000,00

05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

01 – SETOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

123650009.2.011 – MANUTENÇÃO DA CRECHE 

3.3.90.30.083 – MATERIAL DE CONSUMO.................................R$5.000,00

3.3.90.32.084 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$6.000,00

3.3.90.36.085 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF.........R$2.000,00

3.3.90.39.086 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.........R$2.000,00

123650009.2.012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

3.1.90.13.089 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................R$8.000,00

3.3.90.39.093 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.......R$15.000,00

02 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E FUNDEF 

123610009.2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.36.0109 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF.....R$10.000,00

04 – SETOR DE CULTURA E ESPORTE

133920011.2.020 – PROMOÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA 

3.3.90.30.0133 – MATERIAL DE CONSUMO...............................R$6.000,00

3.3.90.36.0135 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF.....R$15.000,00

06 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010012.2.021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 

3.3.90.30.0142 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$10.000,00

08 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

01 – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

206060014.2.025 – DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

3.3.90.30.0165 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$12.000,00

3.3.90.39.0167 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.......R$4.000,00

Art. 4o. – Os créditos suplementares abertos no artigo anterior, terão uma cobertura parcial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64.

 Art. 5º. – A cobertura de R$226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), dos créditos suplementares abertos no artigo 3º, será feita pela anulação parcial de dotações, nos termos do inciso III, § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64 , a saber: 

02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS 

02 – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

175120005.1.008 – CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO DE RECALQUE DO CONJUNTO HABITACIONAL 

4.4.90.51.050 – OBRAS E INSTALAÇÃO...................................R$25.000,00 

175120005.1.009 – CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA CONJUNTO HABITACIONAL 

4.4.90.51.051 – OBRAS E INSTALAÇÃO...................................R$90.000,00

175120005.1.010 – CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO CONJUNTO HABITACIONAL 

4.4.90.51.052 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................R$34.000,00

03 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01 – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO 

041230007.3.002 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA                

9.9.90.066 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.............................R$57.000,00

04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SÉRVIOS URBANOS 

01 – SETOR DE URBANISMO, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

154510008.1.011 – PLANO DIRETOR                                  

4.4.90.51.077 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................R$20.000,00

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                       Jumirim, em 26 de maio de 2006.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                    Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.  

                                                      Milton Motta 

                        Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos                                 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO 

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 01.01.00

	OBJETIVO: Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.


	JUSTIFICATIVA: : Realização de sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinária quando convocadas; realização de reuniões pelas diversas comissões; recebimento discussão e votação das Leis; apresentação de projetos de Leis, projetos de resoluções e indicadores, discussão e votação; julgamento das contas anuais do Prefeito; execução das demais atribuições do Legislativo Municipal.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Reforma da Lei Orgânica 
	%
	0
	100

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Avaliação
	100
	0
	0
	0

	%
	100%
	0
	0
	0

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 880.000,00

	Justificativas das Modificações: Suplementação de seu orçamento, haja vista a necessidade de reformulação da Lei Orgânica Municipal.


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CÂMARA MUNICIPAL – CORPO LEGISLATIVO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	01.01.00


	FUNÇÃO
	LEGISLATIVA 

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	01


	SUB FUNÇÃO 
	AÇÃO LEGISLATIVA 

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	031


	PROGRAMA
	PROCESSO LEGISLATIVO 

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0001


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2002


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONTROLE DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
	PESSOAL/MAT./SERVIÇOS 

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	100%
	100%
	100%
	100%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$449.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	118.000,00
	104.500,00
	110.500,00
	116.000,00

	Justificativas das Modificações: Suplementação de seu orçamento, haja vista a necessidade de reformulação da Lei Orgânica Municipal.


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.01

	OBJETIVO: Controle dos recursos humanos e materiais


	JUSTIFICATIVA: Aparelhar os setores de recursos humanos, compras, almoxarifado e patrimônio.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crescer em 5% ao ano o pessoal
	%
	00
	20%

	Prédio Velório
	M2
	00
	150

	
	
	
	

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	%
	5
	10
	15
	20

	M2
	0
	150
	0
	0

	
	
	
	
	

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$3.131.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar andamento nas atividades essências da administração publica. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUB FUNÇÃO 
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	122


	PROGRAMA
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0004


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2006


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	CRESCER 5% AO ANO O PESSOAL
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	5
	10
	15
	20
	20% EM 4 ANOS

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$2.817.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	661.000,00
	656.000,00
	702.000,00
	798.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar andamento nas atividades essências da administração publica.


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SANEAMENTO  GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0005

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.02

	OBJETIVO: Atender a 100% da população urbana.


	JUSTIFICATIVA: Investimentos em captação e ampliação da rede de água e esgoto, bem como, tratamento dos resíduos.


(diminuição)

	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoal
	Unidade
	02
	06

	Rede de água
	ML
	6000
	8000

	Rede de esgoto 62,50 ml
	ML
	10000
	11000

	Estação de recalque
	Unidade
	01
	03

	Reservatório de água
	Unidade
	03
	04

	Poço artesiano
	Unidade
	03
	04

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Pessoal 
	02
	01
	00
	01

	Rede água
	400
	500
	500
	600

	Rede de esgoto
	200
	250
	250
	300

	Estação de recalque
	00
	02
	00
	00

	Reservatório de água
	00
	01
	00
	00

	Poço artesiano
	01
	00
	00
	00

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$1.200.059,68

	Justificativas das Modificações: Devido à burocracia nas aprovações dos projetos para o inicio da construção do conjunto habitacional, necessário se faz, anular dotações para o  desenvolvimento de outras atividades. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.02


	FUNÇÃO
	SANEAMENTO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	17


	SUB FUNÇÃO
	SANEAMENTO BÁSICO URBANO

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	512


	PROGRAMA
	SANEAMENTO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0005


AÇÕES

(diminuição)

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE RECALQUE CONJUNTO HABITACIONAL

	CÓDIGO DO PROJETO
	1008


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	ESTAÇÃO DE RECALQUE
	01

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	00
	01
	0
	0
	01

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$5.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	5.000,00
	0,00
	0,00
	0,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Pela lentidão nas aprovações de projetos, a estação de recalque será construída no exercício subseqüente.  


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA CONJUNTO HABITACIONAL

	CÓDIGO DO PROJETO
	1009


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	RESERVATÓRIO
	01

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	01
	0
	0
	0
	01

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$10.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	10.000,00
	0,00
	0,00
	0,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Pela demora nas aprovações de projetos, o reservatório de água será construído no exercício subseqüente.  


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO CONJUNTO HABITACIONAL

	CÓDIGO DO PROJETO
	1010


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	POÇO
	UM

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	01
	0
	0
	0
	0

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$16.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	16.000,00
	0,00
	0,00
	0,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Redução orçamentária para atender outros projetos e atividades, pois existe uma promessa do governo federal para repassar recursos para execução desta obra, o qual será suplementado por excesso de arrecadação.  


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0006

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.03

	OBJETIVO: Administração de recursos do fundo municipal de aposentadoria e pensão


	JUSTIFICATIVA: Atender o Estatuto e demais leis pertinentes ao assunto.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Aposentado
	Unidade
	01
	03

	Pensionista
	Unidade
	02
	00

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Aposentado
	00
	00
	01
	01

	Pensionista
	0
	0
	00
	00

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 203.000,00

	Justificativas das Modificações: Não interromper os pagamentos de aposentadorias, pensões, e despesas para administração do FPPS.


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.03


	FUNÇÃO
	PREVIDÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	09


	SUB FUNÇÃO 
	PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	272


	PROGRAMA
	PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0006


AÇÕES

(aumento)
	OPERAÇÃO ESPECIAL
	OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	0002


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	APOSENTADO
	UNIDADE

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	00
	00
	01
	01
	02

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$ 203.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	62.000,00
	42.000,00
	46.000,00
	53.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Não interromper os pagamentos de aposentadorias, pensões, e despesas para administração do FPPS


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0007

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.03.01

	OBJETIVO: Controle das Receitas e Despesas e Dívida Ativa.


	JUSTIFICATIVA: Atender ao equilíbrio da receita e despesa e acompanhar o crescimento econômico do Município.


(aumento/diminuição)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos 
	%
	0
	100%

	Reserva de contingência 
	%
	0
	100%

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	 Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos
	100%
	100%
	100%
	100%

	Reserva de contingência
	100%
	100%
	100%
	100%

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$863.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades aos pagamentos de cobrança de tarifas bancarias e serviços pertinentes ao setor financeiro. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.03.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUB FUNÇÃO 
	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	123


	PROGRAMA
	PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0007


AÇÕES

(aumento)

	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2008


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	100%
	100%
	100%
	100%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$663.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	144.000,00
	160.000,00
	174.000,00
	185.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar continuidades aos pagamentos de cobrança de tarifas bancarias e serviços pertinentes ao setor financeiro


(diminuição)

	OPERAÇÃO ESPECIAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	3.002


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	1% RECEITAS CORRENTES LÍQUIDAS
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	1%
	1%
	1%
	1%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$200.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	0,00
	62.000,00
	67.000,00
	71.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Artigo 5º, Parágrafo III, Alínea b, da LC 101/2000.


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0008

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.04.01

	OBJETIVO: Conservar e construir logradouros e prédios públicos; limpeza pública.prestar serviços públicos de qualidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Prestar serviços públicos de qualidade a população.


(aumento/diminuição)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Plano Diretor
	Projeto
	00
	01

	Pavimentação
	ml
	6000
	7750

	Rede elétrica
	ml
	10000
	12000

	Transporte de Passageiros
	prédio
	0
	01

	Desapropriação de área (adm e industrial)
	m2
	0
	115000

	Reforma de Parques e jardins
	%
	04
	04

	Construção e Reforma de pontes
	%
	10
	13

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Plano Diretor
	01
	0
	0
	0

	Pavimentação
	600
	0
	875
	275

	Rede elétrica
	333
	833
	334
	500

	Transporte de passageiro
	0
	0
	1
	0

	Desapropriação de área
	0
	15500
	77800
	21700

	Reforma de Parques e Jardins
	72%
	0
	28%
	0

	Construção de Pontes
	0%
	50%
	50%
	0%

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$3.425.000,00

	Justificativas das Modificações: Continuidades nas elaborações de projetos, infra-estruturas e serviços de conservações de vias e logradouros públicos. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.04.01


	FUNÇÃO
	URBANISMO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	15


	SUB FUNÇÃO 
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	451


	PROGRAMA
	SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0008


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	VIAS URBANAS, OBRAS E SERVIÇOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2009


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	SERVIÇOS
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	100%
	100%
	100%
	100%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$1.572.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	384.000,00
	366.000,00
	395.000,00
	427.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades nas elaborações de projetos, infra-estruturas e serviços de conservações de vias e logradouros públicos.


(diminuição)

	PROJETO
	PLANO DIRETOR

	CÓDIGO DO PROJETO
	1011


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	01
	PROJETO

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	01
	00
	00
	00
	01

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$30.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	30.000,00
	0,00
	0,00
	0,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Redução orçamentária para atendimento de outros projetos, sendo que o Plano Diretor esta sedo elaborado por profissionais que foram contratados e estão recebendo por folha de pagamento. 


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: CRIANÇA NA ESCOLA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0009

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.00

	OBJETIVO: Promover o desenvolvimento integral da criança de 0 a 6 anos em seus aspectos físicos, psicológico, intelectual e social; atender a todos os alunos, em idade escolar, dando-lhes oportunidade para tornarem-se cidadãos críticos e criativos capazes de exercerem uma profissão.


	JUSTIFICATIVA: Toda criança tem direito a educação de qualidade, que lhe permita exercer a cidadania.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crianças na creche
	Matriculas
	16
	30

	Pré-escola
	Matriculas
	119
	130

	Prédio Creche e Ensino Infantil
	salas
	07
	11

	Ensino Fundamental
	Matriculas
	305
	350

	Alimentação creche, Pré-escola e fundamental
	merenda
	440
	510

	Prédio Ensino Fundamental
	Salas
	08
	12

	Prédio Biblioteca
	M2
	00
	360

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Crianças na creche
	20
	25
	28
	30

	Pré-escola
	123
	125
	128
	130

	Prédio Creche e Ensino Infantil
	0
	03
	0
	01

	Ensino Fundamental
	310
	320
	330
	350

	Distribuição por Alunos
	453
	470
	486
	510

	Prédio Ensino Fundamental
	03
	00
	01
	00

	Prédio Biblioteca
	00
	220
	140
	00

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$6.998.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades nas ações educacionais, culturais e esportivas para os alunos matriculados na EMEFEI. 


                              ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.01


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUB FUNÇÃO 
	EDUCAÇÃO INFANTIL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	365


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA CRECHE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2011


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	30
	Matriculas

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	20
	25
	28
	30
	30

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$410.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	110.000,00
	88.000,00
	94.000,00
	118.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades nos serviços da creche municipal.


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2012


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	130
	Matriculas

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	123
	125
	128
	130
	130

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$1.057.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	251.000,00
	238.000,00
	256.000,00
	312.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades nos serviços de educação infantil do município.


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.02


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	SUB FUNÇÃO 
	ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	361


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2015


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	350
	Matriculas

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	310
	320
	330
	350
	350

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$1.627.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	317.000,00
	340.000,00
	515.000,00
	455.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades nos serviços de ensino fundamental do município. 


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.04

	OBJETIVO: Oferecer a todos os munícipes a oportunidade de acesso aos bens culturais.

	JUSTIFICATIVA: Educação e Cultura são fundamentais para a formação integral do ser humano.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Calendário de eventos culturais
	unidade
	05
	10

	Calendário de eventos esportivos
	unidade
	03
	05

	Oferta de cursos e palestras culturais
	unidade
	03
	05

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	unidade
	04
	06

	Pessoal de apoio
	Pessoal
	06
	08

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	Pessoal
	100%
	100%

	Infra-estrutura no Centro de Eventos
	%
	20
	100%

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	%
	00
	100%

	Infra-estrutura Arquibancada no centro de esporte
	%
	00
	100%

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Calendário de eventos culturais
	06
	07
	08
	10

	Calendário de eventos esportivos
	03
	03
	04
	05

	Oferta de cursos e palestras culturais
	03
	03
	03
	03

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	04
	05
	05
	06

	Pessoal de apoio
	06
	07
	07
	08

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	100%
	100%
	100%
	100%

	Infra-estrutura no Centro de Eventos
	00
	00
	100%
	00

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	15%
	85%
	00%
	00%

	Infra-estrutura Arquibancada centro de esporte
	00%
	00%
	00%
	100%

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$1.450.000,00

	Justificativas das Modificações: Andamento nas atividades culturais e esportivas deste município. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CULTURA E ESPORTE

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.04


	FUNÇÃO
	CULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	13


	SUB FUNÇÃO 
	DIFUSÃO CULTURAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	392


	PROGRAMA
	FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0011


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	PROMOÇÃO CULTURAL ESPORTIVA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2020


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	PESSOAS/ EVENTOS
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	100
	100
	100
	100
	100

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$ 690.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	147.000,00
	155.000,00
	185.000,00
	203.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Andamento nas atividades culturais e esportivas deste município.


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SAÚDE PARA TODOS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.06.01

	OBJETIVO: Garantir a melhoria da saúde, atendendo com equidade a população.

	JUSTIFICATIVA: Planejar, programar e gerenciar as ações de saúde melhorando o acesso aos usuários do SUS, garantir a melhora na qualidade dos serviços oferecidos, buscando sempre a equidade.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Consultas médicas em especialidades
	Unidade
	7200
	9000

	Encaminhamentos
	Unidade
	800
	1200

	Pedidos de exames
	Unidade
	3200
	5000

	Calendários de campanhas de prevenção
	Unidade
	2
	3

	Calendários de campanhas de vacinação
	Unidade
	3
	4

	Médicos especialidades
	Unidade
	0
	2

	Médicos clínicos gerais
	Unidade
	02
	03

	Pessoal de apoio
	Unidade
	30
	35

	Ampliação e reforma Posto de Saúde
	Unidade
	90%
	100%

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	 especialidades médicas
	7300
	7500
	8000
	9000

	Encaminhamentos
	850
	900
	1000
	1200

	Pedidos de exames
	03
	03
	03
	03

	campanhas de prevenção
	02
	02
	03
	03

	Campanhas de vacinação
	03
	03
	04
	04

	Médicos especialidades
	00
	01
	02
	02

	Médicos clínicos gerais
	02
	03
	03
	03

	Pessoal de apoio
	32
	33
	34
	35

	Amplia. Refor. do Posto de Saúde
	33%
	00
	00
	77%

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$4.193.546,67

	Justificativas das Modificações: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.06.01


	FUNÇÃO
	SAÚDE

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	10


	SUB FUNÇÃO
	ATENÇÃO BÁSICA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	301


	PROGRAMA
	SAÚDE PARA TODOS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0012



AÇÕES


(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2021


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS/EXAMES/VACINAS
	PESSOAS

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	100%
	100%
	100%
	100%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$3.868.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	938.000,00
	886.000,00
	970.000,00
	1.074.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes.


ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORTALECENDO O CAMPO

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0014

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.08.01

	OBJETIVO: Dar apoio à produção agropecuária; evitar a redução das áreas de mata ciliar, procurando reverter esse processo através da preservação das matas ciliares existentes, recomposição das áreas já degradadas e conscientização da população.  


	JUSTIFICATIVA: O Município de Jumirim possui uma área rural bastante produtiva; estimular a recuperação da mata ciliar e preservação do meio ambiente.


	(aumento)METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Visitas a campo (VO visitas de orientação)
	visitas
	100
	150

	Distribuição de Mudas de árvores
	mudas
	2500
	5000

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	ha
	2,0
	4,0

	Calendário de cursos e palestras
	Unidade
	04
	07

	Pessoal de apoio
	unidade
	01
	03

	PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	2006
	2007
	2008
	2009

	Visitas a campo
	110
	130
	140
	150

	Distribuição de Mudas de árvores
	3000
	3500
	4000
	5000

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	2,5
	3,0
	3,5
	4,0

	Calendário de cursos e palestras
	04
	04
	06
	07

	Pessoal de apoio
	01
	02
	03
	03

	CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$305.000,00

	Justificativas das Modificações: Continuidades de projetos agrícolas e de desenvolvimentos junto ao homem do campo. 


ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.08.01


	FUNÇÃO
	AGRICULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	20


	SUB FUNÇÃO 
	EXTENSÃO RURAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO  NRO.
	606


	PROGRAMA
	FORTALECENDO O CAMPO

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0014


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2025


	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	Visitas/Recuperação/cursos
	%

	META POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA

	90%
	95%
	98%
	100%
	100%

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	R$305.000,00

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2006
	2007
	2008
	2009

	69.000,00
	73.000,00
	79.000,00
	84.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades de projetos agrícolas e de desenvolvimentos junto ao homem do campo.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CÂMARA MUNICIPAL – CORPO LEGISLATIVO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 01.01.00

	OBJETIVO: Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.


	JUSTIFICATIVA: Realização de sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinária quando convocadas; realização de reuniões pelas diversas comissões; recebimento discussão e votação das Leis; apresentação de projetos de Leis, projetos de resoluções e indicadores, discussão e votação; julgamento das contas anuais do Prefeito; execução das demais atribuições do Legislativo Municipal.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Sessões
	unidade
	76
	76

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Sessões
	19
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$220.000,00

	Justificativas das Modificações: Inclusão de meta para reformulação da Lei Orgânica Municipal.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CÂMARA MUNICIPAL – CORPO LEGISLATIVO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	01.01.00


	FUNÇÃO
	LEGISLATIVA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	01


	SUB FUNÇÃO
	AÇÃO LEGISLATIVA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	031


	PROGRAMA
	PROCESSO LEGISLATIVO

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0001


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONTROLE DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
	PESSOAL/MAT./SERVIÇOS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$118.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Inclusão de meta para reformulação da Lei Orgânica Municipal.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.01

	OBJETIVO: Controle dos recursos humanos e materiais


	JUSTIFICATIVA: Aparelhar os setores de recursos humanos, compras, almoxarifado e patrimônio.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crescer em 20% o pessoal
	%
	00
	20%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	%
	5
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$707.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar andamento nas atividades essências da administração publica.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	sub função
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	122


	PROGRAMA
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0004


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2006

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CRESCER 5% AO ANO O PESSOAL 
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$661.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar andamento nas atividades essências da administração publica.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SANEAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0005

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.02

	OBJETIVO: Atender a 100% da população urbana.


	JUSTIFICATIVA: Investimentos em captação e ampliação da rede de água e esgoto, bem como, tratamento dos resíduos.


(diminuição) 

	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoal
	Unidade
	02
	06

	Rede de água
	ML
	6000
	8000

	Rede de esgoto 62,50 ml
	ML
	10000
	11000

	Estação de recalque
	Unidade
	01
	03

	Reservatório de água
	Unidade
	03
	04

	Poço artesiano
	Unidade
	03
	04

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Pessoal 
	01
	
	
	

	Rede água
	500
	
	
	

	Rede de esgoto
	250
	
	
	

	Estação de recalque
	00
	
	
	

	Reservatório de água
	00
	
	
	

	Poço artesiano
	01
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$422.059,68

	Justificativas das Modificações: Devido à burocracia nas aprovações dos projetos para o inicio da construção do conjunto habitacional, necessário se faz, anular dotações para o  desenvolvimento de outras atividades


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.02


	FUNÇÃO
	SANEAMENTO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	17


	sub função
	SANEAMENTO BÁSICO URBANO

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	512


	PROGRAMA
	SANEAMENTO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0005


AÇÕES

(diminuição)

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE RECALQUE CONJUNTO HABITACIONAL.

	CÓDIGO DO PROJETO
	1008

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ESTAÇÃO DE RECALQUE
	00

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$5.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Pela lentidão nas aprovações de projetos, a estação de recalque será construída no exercício subseqüente


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA CONJUNTO HABITACIONAL.

	CÓDIGO DO PROJETO
	1009

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	2RESERVATORIO 
	00

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$10.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Pela demora nas aprovações de projetos, o reservatório de água será construído no exercício subseqüente


	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO CONJUNTO HABITACIONAL. 

	CÓDIGO DO PROJETO
	1010

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	POÇO 
	01

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$16.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Redução orçamentária para atender outros projetos e atividades, pois existe uma promessa do governo federal para repassar recursos para execução desta obra, o qual será suplementado por excesso de arrecadação.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

descrição DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0006

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.03.03

	OBJETIVO: Administração de recursos do fundo municipal de aposentadoria e pensão


	JUSTIFICATIVA: Atender o Estatuto e demais leis pertinentes ao assunto.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Aposentado
	Unidade
	01
	03

	Pensionista
	Unidade
	02
	00

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Aposentado
	00
	
	
	

	Pensionista
	0
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$62.000,00

	Justificativas das Modificações: : Não interromper os pagamentos de aposentadorias, pensões, e despesas para administração do FPPS.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.03


	FUNÇÃO
	PREVIDÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	09


	sub função
	PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

	CÓDIGO DA SUB função nro.
	272


	PROGRAMA
	PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0006


AÇÕES

(aumento)
	OPERAÇÃO ESPECIAL
	OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

	CÓDIGO DA OPERAÇÃO ESPECIAL
	0002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	APOSENTADO
	UNIDADE

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$62.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: : Não interromper os pagamentos de aposentadorias, pensões, e despesas para administração do FPPS.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

descrição DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0007

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.03.01

	OBJETIVO: Controle das Receitas e Despesas e Divida Ativa.


	JUSTIFICATIVA: Atender ao equilíbrio da receita e despesa e acompanhar o crescimento econômico do Município.


(aumento/diminuição)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos 
	%
	0
	100%

	Reserva de contingência
	%
	0
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Empenhos, Arrecadação, Pagamentos e Lançamentos
	100%
	
	
	

	Reserva de contingência
	100%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$144.000,00

	Justificativas das Modificações: : Dar continuidades aos pagamentos de cobrança de tarifas bancarias e serviços pertinentes ao setor financeiro.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.03.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	sub função
	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	123


	PROGRAMA
	PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0007


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2008

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$144.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar continuidades aos pagamentos de cobrança de tarifas bancarias e serviços pertinentes ao setor financeiro


(diminuição)

	OPERAÇÃO ESPECIAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	CÓDIGO DA OP. ESPECIAL
	3.002

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1% RECEITAS CORRENTES LÍQUIDAS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$0,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Artigo 5º, Parágrafo III, Alínea b, da LC 101/2000.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

descrição DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0008

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.04.01

	OBJETIVO: Conservar e construir logradouros e prédios públicos; limpeza pública.prestar serviços públicos de qualidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Prestar serviços públicos de qualidade a população.


(aumento/diminuição)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Plano Diretor
	Projeto
	00
	01

	Pavimentação
	Ml
	6000
	7750

	Rede elétrica
	Ml
	10000
	12000

	Reforma de Parques e jardins
	%
	04
	04

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Plano Diretor
	01
	
	
	

	Pavimentação
	600
	
	
	

	Rede elétrica
	333
	
	
	

	Reforma de Parques e jardins
	72%
	

	CUSTO FINANCEIRO DO PROGRAMA PARA O EXERCÍCIO: R$842.000,00

	Justificativas das Modificações: Continuidades nas elaborações de projetos, infra-estruturas e serviços de conservações de vias e logradouros públicos.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.04.01


	FUNÇÃO
	URBANISMO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	15


	sub função
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	CÓDIGO DA SUB função nro.
	451


	PROGRAMA
	SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0008


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	VIAS URBANAS, OBRAS E SERVIÇOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2009

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	SERVIÇOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$384.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades nas elaborações de projetos, infra-estruturas e serviços de conservações de vias e logradouros públicos.


	PROJETO
	PLANO DIRETOR 

	CÓDIGO DO PROJETO
	1011

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	01
	PROJETO 

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$30.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Redução orçamentária para atendimento de outros projetos, sendo que o Plano Diretor esta sedo elaborado por profissionais que foram contratados e estão recebendo por folha de pagamento.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

descrição DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: CRIANÇA NA ESCOLA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0009

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.00

	OBJETIVO: Promover o desenvolvimento integral da criança de 0 a 6 anos em seus aspectos físicos, psicológico, intelectual e social; atender a todos os alunos, em idade escolar, dando-lhes oportunidade para tornarem-se cidadãos críticos e criativos capazes de exercerem uma profissão.


	JUSTIFICATIVA: Toda criança tem direito a educação de qualidade, que lhe permita exercer a cidadania.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Crianças na creche
	Matriculas
	16
	30

	Pré-escola
	Matriculas
	119
	130

	Ensino Fundamental
	Matriculas
	305
	350

	Alimentação  
	merenda
	305
	350

	Prédio Ensino Fundamental
	Salas
	08
	12

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Crianças na creche
	20
	
	
	

	Pré-escola
	123
	
	
	

	Ensino Fundamental
	310
	
	
	

	Distribuição por Alunos
	310
	
	
	

	Prédio Ensino Fundamental
	03
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$1.526.000,00

	Justificativas das Modificações: Dar continuidades nas ações educacionais, culturais e esportivas para os alunos matriculados na EMEFEI


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.01


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	sub função
	EDUCAÇÃO INFANTIL

	CÓDIGO DA SUB função nro.
	365


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DA CRECHE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2011

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	20
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$110.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar continuidades nos serviços da creche municipal.


	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2012

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	123
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$251.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar continuidades nos serviços de educação infantil do município.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.02


	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	12


	sub função
	ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA SUB função nro.
	361


	PROGRAMA
	CRIANÇA NA ESCOLA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0009


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2015

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	310
	MATRICULA

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$317.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Dar continuidades nos serviços de ensino fundamental do município.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SETOR DE CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.05.04

	OBJETIVO: Oferecer a todos os munícipes a oportunidade de acesso aos bens culturais.


	JUSTIFICATIVA: Educação e Cultura são fundamentais para a formação integral do ser humano.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Calendário de eventos culturais
	unidade
	05
	10

	Calendário de eventos esportivos
	unidade
	03
	05

	Oferta de cursos e palestras culturais
	unidade
	03
	05

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	unidade
	04
	06

	Pessoal de apoio
	Pessoal
	06
	08

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	Pessoal
	100%
	100%

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	%
	00
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Calendário de eventos culturais
	06
	
	
	

	Calendário de eventos esportivos
	03
	
	
	

	Oferta de cursos e palestras culturais
	03
	
	
	

	Oferta de praticas de lazer e esporte
	04
	
	
	

	Pessoal de apoio
	06
	
	
	

	Merenda ensino médio e Transp. Universitário
	100%
	
	
	

	Campo de futebol sociate no centro de esporte
	15%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$214.000,00

	Justificativas das Modificações: Andamento nas atividades culturais e esportivas deste município.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SETOR DE CULTURA E ESPORTE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.05.04


	FUNÇÃO
	CULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	13


	sub função
	DIFUSÃO CULTURAL

	CÓDIGO DA SUB função nro.
	392


	PROGRAMA
	FORMAÇÃO TÉCNICA E CULTURAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0011


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	PROMOÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2020

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	PESSOAS/EVENTOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$147.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Andamento nas atividades culturais e esportivas deste município.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SAÚDE PARA TODOS
CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.06.01

	OBJETIVO: Garantir a melhoria da saúde, atendendo com equidade a população.

	JUSTIFICATIVA: Planejar, programar e gerenciar as ações de saúde melhorando o acesso aos usuários do SUS, garantir a melhora na qualidade dos serviços oferecidos, buscando sempre a equidade.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Consultas médicas em especialidades
	Unidade
	7200
	9000

	Encaminhamentos
	Unidade
	800
	1200

	Pedidos de exames
	Unidade
	3200
	5000

	Calendários de campanhas de prevenção
	Unidade
	2
	3

	Calendários de campanhas de vacinação
	Unidade
	3
	4

	Médicos especialidades
	Unidade
	0
	2

	Médicos clínicos gerais
	Unidade
	02
	03

	Pessoal de apoio
	Unidade
	30
	35

	Ampliação e reforma Posto de Saúde
	Unidade
	90%
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	 especialidades médicas
	7300
	
	
	

	Encaminhamentos
	850
	
	
	

	Pedidos de exames
	03
	
	
	

	campanhas de prevenção
	02
	
	
	

	Campanhas de vacinação
	03
	
	
	

	Médicos clínicos gerais
	02
	
	
	

	Pessoal de apoio
	32
	
	
	

	Ampliação Reforma do Posto de Saúde 
	33%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$1.233.546,67

	Justificativas das Modificações: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.06.01


	FUNÇÃO
	SAÚDE

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	10


	sub função
	ATENÇÃO BÁSICA

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	301


	PROGRAMA
	SAÚDE PARA TODOS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0012


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2021

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS/EXAMES/VACINAS
	PESSOAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$928.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: FORTALECENDO O CAMPO

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0014

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.08.01

	OBJETIVO: Dar apoio à produção agropecuária; evitar a redução das áreas de mata ciliar, procurando reverter esse processo através da preservação das matas ciliares existentes, recomposição das áreas já degradadas e conscientização da população.  


	JUSTIFICATIVA: O Município de Jumirim possui uma área rural bastante produtiva; estimular a recuperação da mata ciliar e preservação do meio ambiente.


(aumento)
	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Visitas a campo (VO visitas de orientação)
	Visitas
	100
	150

	Distribuição de Mudas de árvores
	Mudas
	2500
	5000

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	Há
	2,0
	4,0

	Calendário de cursos e palestras
	Unidade
	04
	07

	Pessoal de apoio
	Unidade
	01
	03

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	Visitas a campo
	110
	
	
	

	Distribuição de Mudas de árvores
	3000
	
	
	

	Recuperação de área (plantio de árvores)
	2,5
	
	
	

	Calendário de cursos e palestras
	04
	
	
	

	Pessoal de apoio
	01
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$69.000,00

	Justificativas das Modificações: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – SETOR DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.08.01


	FUNÇÃO
	AGRICULTURA

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	20


	SUB FUNÇÃO
	EXTENSÃO RURAL

	CÓDIGO DA SUB FUNÇÃO NRO.
	606


	PROGRAMA
	FORTALECENDO O CAMPO

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0014


AÇÕES

(aumento)
	ATIVIDADE
	DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2025

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	VISITAS/RECUPERAÇÃO DE ÁREAS/CURSOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$69.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Continuidades nos atendimentos médicos/hospitalares dos munícipes.
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